
DEPARTAMENTO DE EE)UCA€AO 
SECRETARIA DAEDUCAÇÃ& 

- / / / ! 

ENDEREÇOS TELEFÔNICOS 

Rua Antonio de Godói n, 122 
D E P E N D Ê N C I A S — A N D A R E S Sfthi Telefono 

t.« A N D A R 

Biblioteca Pedagógica Central "Embaixador José Carlos 
de Macedo Soares" 16 32-9001 

2 o A N D A R -

Gabinete Diretor da Secretaria 24 32-5571 

Assistente Diretor da Secretaria . . . . . . 23 34-0935 
Secção do Pessoal e Controle de Papéis ••• 21 36-1530 

Protocole e Arquivo 25 32-5447 
Expediente -.. 29 34-8480 

3.° A N D A R 

Gabinete Direi cr Geral 37 36-7213 
Assistente Geral 36 36-7621 
Oficial dc Gabinete 38 34-2822 

Consultoria Jurídica » 33 36-5952 

Serviço d° Prédios Escolares 3i 36-7607 

. 4 o A N D A R 

Chefia do En:;ino Primário. 41 34-6057 

5 G A N D A R A 

Chefia dc Ensino Secundário (Gabinete do Chefe) . . . . 58 34-5316 

Serviço de Registro de Interinos , . fr.V^V?.Y.*'.'..V 53 32-2327 

Com. Reconhecimento Esc. Norm. Livres e Municipais 51 32-4596 

' 6 C A N D A R 

Secção de Estatística e Levantamento 63 36-1031 
Assistência Técnica do Ensino Rural 67 34-1584 

- .-.-•.li.» A N D A R , . 

Comissão dé Remoção e Ingresso de Diretores e Více-
Diretores do Ensino Secundário 117 33-7924 

Praça da $é n. 106 
» . E P E N D Ê N C I A S — A N D A R E S . « Saia Telefone 

I o A N D A R 

Serviço <ie Coiitrôle e Cadastro 32-8848 

2 ° A N D A R 

Chefia do Serviço das Inst Aux. da Escola 35-0238 

Serviço de Educação de Adultos 34-2397 e 37-5449 

3.° A N D A R 

Serviço de Expansão Cultural e Intercâaibio de Divulgação 32-2334 

Chefia -ic EnsLin Municipal e Particulat 36-1012 

* 4.° A N D A R 

Suprimento do Material . . . . . . . . . i « « . 32-7768 

5. c A N D A R 

Chefia do Serviço de Música e Canto Coral 34-0912 

Comissão de Concurso de Ingresso no Magistério Secundá

rio e Nb-mal 34-2437 

. /// 

Serviço de Educação Pré-Primária 

• Alameda Eugênio de Lima, 612 . .ti.i.J'. ,. 31-0737 
Serviço de Medidas e Pesquisas Educacionais * i ü í ; " 

Rua Major Diogo. 200 . . . „ . . * . . ' * 34-8397 
/ / / «• f 

D E L E G A C I A S DE E N S I N O | i lAfUAl 
ENDEREÇOS •< * - Telefoae 

l.o _ praça da Sé, 108 — 6.° andar . . . . . . . . . . . . . . . 33-9335 

2. ° — Rua Consolação, 1.289 — 2.° andar 34-9808 
3.° — Rua Jaguaribe, 354 . . . . . — . 51-1029 
5.° — Praça da ~ ' 108 — 4-° andar . . . . . . . 33-3454 

D E C R E T O N. 30.893, D E 12 D C FEVEREIRO D E lftSS 

Autoriza o Departamento de Estatística da 
Estado fle São Paulo a admitir exteantunerárie. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O ÍSS 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Deeiete: 
Ar t i go l/ j — Sica o Departamento de Estatística do 

Estada de Sáo P a u l o autor izado a admi t i r , nos termos do 
art igo 9.0. combinado com o a r t i go 5.0, I tem XV das D i s 
posições Transitórias da C . L . E . , e como exceção ao dis
posto n o Decreto n . 30.713. de 21 de janeiro de 1956. a 
s r a . E n e i d a de O l i v e i r a Guimarães, p a r a exercer, como 
extranumerário mensa l i s ta , a função de Estatístico A u x i -
)iar, mediante salário d a referência " 2 2 " , em claro decor
rente d a dispensa, a pedido, d a s r a . Esmera l da de A l m e i 
d a Buonocore, por a to de 30, publ icado no "Diár io O f i c ia l * * 
de 31-1-1958, onerando a despesa, n?ste exercício, a verba 
11, alínea 101 — Mensa l i s tas , do orçamento v igente . 

A r t i g o 2.0 — O presente decreto en t r a ra em vigor n a 
d a t a de sua publicação. 

Ar t i go 3 o — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 12 j 

cie fevereiro dc 1958. 

. . . . J Â N I O Q U A D R O S i 
Franc i s co Car l os de Castro Neves 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado ; 

do.s Negócios do Govèrr.o, aos 13 de fevereiro de 1958. 
C a r l e s de Albuquerque Se i f far th, 

''. D i r e t o r G e r a l -ií 

D E C R E T O N. 3« .894, D E 13 DE S B V E R E I R O DE 1958 

Regu lamenta a L e i n . 4.639, de 14 de jane i ro 
de 19S8. ! 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dserftta: 
A r t i go l.o — A s entidades s indica is e as associações 

profissionais, que pre tenderem gozar do favor concedido 
pela L e i n . 4.639, de 14 de jane iro de 1958, deverão re
querer /to D i re to r tia D i r e t o r i a de Impostas e T a x a s sobre 
a R iqueza Imobiliária, n a C a p i t a l , e aos D?.legados R e 
gionais díi Fazenda , no Inter ior , dec larando o pre jo pelo 
qual va i ser adquir ido o imóvel e juntando prova cie seus 
respectivos registros t o Ministério do T raba lho , Indústria 
c Comércio. 

Ar t igo 2.o — Den t ro do prazo máximo de 30 dias, 
contadas d a data cia ent rada do requerimento, o F i s co 
procederá à avaliação d o imóvel, por cujo valor , ass im; 
apurado, .será e fetuado o parce lamento . 

Ar t igo 3.t> — o despacho que concedei o parce la- ' . 

PÂf í l í?$ , . 4 : ' 

mento terá va l idade por 180 dias, coutados d a d s t * 4 a 
respect iva notificação ao con t r i bu in t e . 

A r t i g o 4.o — P o r ocasião d a lavratura da escritora de 
aquisição do imóvel, será expedida a guia a que se refere 
o artigo 43, d » L i v r o IV, do C . I . T . (Decrete a . 23.8G2, 
de 31 de janeiro de 1953) par » pagamento d a primeira 
parce la , n o verso d a qual deverá se r anotado pela f i s c a 
lização: 

a) — o número do processa e u que f o i concedido • 
parce lamento ; 

b> — o valor t o t a l atribuído pelo P i sco ao Imóvel e f> 
montan te do imposto; 

e» ~ o número de prestações «na qus fie dividir o p a -
. gamento, o va lor de cada uma delas e seus 

respectivos venc imentos . 
A r t i g o 5.o — A s guias pa ra pagamento das parcelas 

subsequentes serão fornecidas, mediante solicitação verbal 
dos contr ibuintes , pe la repartição f i s ca l . 

A r t i go 6x> — A f a l t a de pagamento de qualquer das 
prestações, acarretará o vencimento das demais, e o sa ldo 
devido será exigido, imediatamente e por inte i ro , acrescido 
d a m u l t a de 20% (vinte por cento ) . 

A r t i go 7.0 — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

A r t i g o 8.o — Revogam-se a s disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 13 de 

fevereiro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Car los Alberto Carvalho Pinto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 13 de fevereiro de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, 
Dire tor G e r a l 

D E C R E T O N . 30.895, D E 13 D E F E V E R E I R O D E 1958 
Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento 

vigente. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Ar t i go l . o — P i c a reduz ida n a importância de Cr$ 

20.000,00 (v inte m i l cruzeiros) a dotação do orçamento v i 
gente abaixo d i s c r im inada e a t r ibu ida à Secretar ia da F a 
zenda : 

>, G A B I N E T E DO SECRETARIO 
V E R B A N . 320 . " „<.; ; í 
Pessoal rtfrifr-: •'• <£Z '. 

8.04.1 1 — Pessoal Variável a ^ H . . v r T « ^ 
18 — Extranumerários ' ** • 

1S2 —• Pe l a prestação de serviços ex t raor 
dinários M.000,00 

Artigo 2.o — C o m os recursos provenientes da reduçfe 
constante do artigo anterior, fica criada n o mansa» Orça
mento, Verba, Código « dependência nele menciona*»», * 
seguiste dotação: 

„_ G A B I N E T E D O Sf tCASTiUUO 

T E R S A ir. m 

Pessaai 

8.04.1 1 — Pessoal Variável 
18 — Extranumerários 

154 — De representação . 
A r t i g o 3 .o — Este decreto entrará em vigor n a date d e n 

sua publicação. 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrária. 
Palácio do G o v e r n o do Es tado de São Pau lo , aos 13 «tí^" 

fevereiro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Car los A lber to C a r v a l h o P i n t o 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 13 de fevereiro de 1958 

Car los de Albuquerque S e i f f a r th — D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . 30.8ÍM», D E 13 D E F E V E R E I R O D E 19S8 

Dispõe sobre abertura, 'na Secretaria da Fazen
da, à mesma Secretar ia , de crédito especial de 
Cr$ 435.000,00, autor izado pela Lei n. 4.677, de 30 
de j ane i ro de 1958. 

JÂN IO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

A r t i g o l . o — D e conformidade c o m o art igo l . o d a L e i 
n . 4.677, de 30 de jane i ro de 1958, f i ca aberto, n a Secreta
r i a da F a z ? n d a , à mesma Secretar ia , u m crédito especial 
de C r $ 435.000,00 (quatrocentos e t r i n t a e c inco m i l c r u 
zeiros) , dest inado a ocorrer ao pagamento de juros de 
Dívida In t e rna F u n d a d a , de acordo com o apurado no p ro 
cesso n . G—11.754-56, daquela Sec re ta r i a . 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será 
coberto c o m os recursos provenientes da redução de igual 
quan t i a n a verba n . 300, Código 8.79.4 — i t e m 468 — Des
pesas d a D i v i d a F l u t u a n t e , atribuída, no orçamento v i 
gente, ã Secre tar ia d a Fazenda e dest inada a encargos d » 
Serviço da D i v i d a Pública. 

Artigo 2.o — Bste decreto e n t r a i * em vigor n a data de 
sua publicação. 


